
43 3Íì
\

ßqH{!

DIÁRIo oFIcIAt ETETRÔNICo
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ATOS DO PQDER

EXTRATo pARA ÞuallcnçÃo prumetRo rERMo ADuwo Ao coNTRATo DE PREsreçÃo
DE SERVTçOS No tS+tZOiZ (Chamamento Priblico N0 003/2022- PMM - lnexigibilidade no

037120221

CONTRATANTE: MUNICf PIO OT MARMELEIRO
CONTRATADA: VOLPATO LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA

OBJETO: aditivo de prazo de execuçåo e vigência contratual'
VALOR: Näo haverá reaiuste de valóres, peimanecendo os mesmos já praticados no contrato original.
pnÁzo DE EXEcuçÃó r vlcÊructA PRoRROGADo: peto perfodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do

instrumento contratual (2511012023), ou seja, até 24 de outubro de 2024'
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 23 de outubro de2023'
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 23 de outubro de 2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBL|CAçÃO pRlmetRo TERMO ADIITVO AO CONTR.ATO DE PRESTAçÃO
DE SERVIçOS No 135t2022 (Chamamento Priblico No 003/2022- PMM - lnexiglbilldade no

037120221

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: CLINICA DE FISIOTERAPIA REVITALIZE LTDA
OBJETO: aditivo de prazo de execuçäo e vigência contratual.
VALOR: Näo haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados no contrato original'
pRAZO DE EXECUçAO e VIOÊNCIA PRORROGADO: pelo perfodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do

instrumento contratual (2511012023), ou seja, até24 de outubro de2024.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 23 de outubro de 2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 23 de outubro de 2023

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBL|CAçÃO pmUe¡Ro TERMO ADIITVO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO
DE SERVTçOS No 198t2022 (Chamamento Priblico No 00312022- PMM - lnexigibilidade no

037120221

CONTRATANTE: MUNICfPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: LEYLANI VIANNA GIACOMELLI & CIA LTDA
OBJETO: aditivo de prazo de execuçäo e vigência contratual.
VALOR: Não haverá reaiuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados no contrato original.
pRAZO DE EXECUçÃO e vlCÊtrlçlA PRORROGADo: pelo perfodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do

instrumento contratual (2511012023), ou seja, até24 de outubro de2024.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 23 de outubro de2023'
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 23 de outubro de 2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlficado Padrão ICP

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provisórl a 22OO-Z do A¡t. 100 de 24,08.01 da ICP-Brasil

o Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

http://ww,marmeleiio.pr.Rov.brl no l¡nk Dlárlo Oflclal.
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DIÁRIO OFICIAT ELETRONICO

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANA
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃO N9: 1591- 7 Pág(s)

EXTRATO PARA PUBL|CAçÃO pRln¡etRo TERMo ADI¡TVO AO CONTRATO DE PRESTAçÄO
DE SERVTçOS No lggtzlr2 (Chamamento Priblico N0 003/2022- PMM - lnexiglbilidade n0

037120221

CONTRATANTE: MUNICfPIO OT MARMELEIRO
CONTRATADA: CLINICA DE FISIOTERAPIA CARINE PAPKER LTDA

OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual.
VALOR: Näo haverá reaiuste de valóres, peimanecendo os mesmos já praticados no contrato original'
pRAZo DE EXE6UçAó e vlcÊt¡clA pRoRRoGADo: pelo perfodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do

instrumento contratual (2511012023), ou seja, alé 24 de outubro de 2024'
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 23 de outubro de2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 23 de outubro de 2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATo PARA pUBLtcAçÃO pn¡n¡etRo TERMO ADIITVO AO CONTRATO DE PRESTAçÄO
DE SERVTçOS No 140t2022 (Chamamento Públlco No 00312022- PMM - lnexigibilldade no

037120221

CONTRATANTE: MUNICf PIO OT MARMELEIRO
CONTRATADA: DEBORA CARNEIRO
OBJETO: aditivo de prazo de execuçäo e vigência contratual'
VALOR: Näo haverá reaiuste de valóres, permanecendo os mesmos já praticados no contrato original'
pRAZO DE EXECUçÃO f VICÊtrtCtA PRORROGADO: pelo perfodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do

instrumento contratual (2511012023), ou seja, até 24 de outubro de 2024.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 23 de outubro de2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 23 de outubro de 2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA pUBLtcAçÃO pn¡n¡elRo TERMO AD¡ITVO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO
DE SERVTçOS No 141t20r2 (Chamamento Plibllco No 00312022; PMM - lnexlgibllldade no

037120221

CONTRATANTE: MUNICIPIO OT MARMELEIRO
CONTRATADA: CLINICA DE RADIOLOGIA SANTA TEREZA LTDA
OBJETO: aditivo de prazo de execuçäo e vigência contratual.
VALOR: Näo haverá reaiuste de valóres, peimanecendo os mesmos já praticados no contrato original.
pnnzo DE EXE6UçÄó e ucÊruclA pRoRRoGADo: peto perfodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do

instrumento contratual (251102023} ou seja, alé24 de outubro de2024,
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 23 de outubro de2023'
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná,

Marmeleiro, 23 de outubro de 2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

Dlárlo oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão lcP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla 2200-2 do Art. 10e de 24.08.01 da lcP-Brasll

o Munlclplo dê Marmelelro dá 8ôrantla da 6utentlcldãde deste

documento, desde que vlsuallzado através de

htto://ww,mârmeleiro,pr.sov.brl no llnk Dlárlo Ofìclal.
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DIÁRIO OFICIAL ETETRONICO

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

TERçA-FEIRA,3I DE OUTUBRO DE 20"23 i ANOTVII I
EDIçÃO No: 1591- 7 Pág(s)

DO EXECUTIVO

EXTRAT9 pARA pUBLtcAçÃo pR¡uelRo TERMO ADI¡TVO Ao CONTRATO DE PRESTAçÃO

DE SERVIçOS No 142t20i2 (Chamamento Priblico No OO3/2022- PMM - lnexigibilidade no

o37l2o22l

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: DIOR CENTER DIAGNOSTICO ORAL RADIOGRAFICO LTDA

OBJETO: aditivo de prazo de execuçåo e vigência contratual'
VALOR: Näo haverá reajuste de valóres, peimanecendo os mesmos já praticados no contrato original.

ÉRÃZô ôË-rxeõuçÃó ÈvrcÊr.rctA pRoRRoGADo: peto perfodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do

instrumento contratual (2511012023), ou seja, atê 24 de outubro de 2Q24.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 23 de outubro de2023'
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 23 de outubro de 2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRAT9 pARA pUBL¡CAçÃO prunnelRo TERMO ADIITVO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO

DE SERVTçOS No 14glz1i2(Chamamento Ptiblico No 00312022- PMM - lnexlgibilldade no

037120221

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: TOMOCLIN - TOMOGRAFIA SÃO VICENTE LTDA

OBJETO: aditivo de prazo de execuçåo e vigência contratual.
VALOR: Näo haverá reaiuste de valóres, peimanecendo os mesmos já praticados no contrato original.
pRÃZô oÈ riÈcuçÃó r vlcÊttctA pRoRRoGADo: peto perfodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do

instrumento contratual (25t1012023), ou seja, até 24 de outubro de 2024.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 23 de outubro de2023'
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná'

Marmeleiro, 23 de outubro de 2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRAT9 pARA pUBLtcAçÃO pnlUelRo TERMO ADIITVO AO CONTRATO DE PRESTAçÄO
DE SERVIçOS No 144t20r2 (Chamamento Público No 003/2022- PMM - lnexigibilldade no

037120221

CONTRATANTE: MUNICfPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: CASTELLI & FANTINELLI LTDA
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual.
VALOR: Não haverá reajuste de valóres, peimanecendo os mesmos já praticados no contrato original.
päÃtô ôË ÈxrcuçAó È vicÊ¡¡ctA pRoRRoGADo: peto perfodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do

instrumento contratual (2511012023), ou seja, atê24 de outubro de2024.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 23 de outubro de2023'
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná'

Marmeleiro, 23 de outubro de 2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

Dlárlo Oficial Asslnado Eletronlcamente com Certiflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla 2200-2 do Art. 100 de 24.08'01 da ICP-Brasll

O Munlcfplo de Marmelelro dá Sarantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

httþ://ww.marmeleiro.pr.Rov,brl no link Dlárlo Oficlal.

l--
IGP I

Brasil l

Página 5

lnlcìo



136

sS3-t"f

W
DIÁRIO OFICIAL ELETNONICO

TVTUNTCÍPIO DE MARMELEIRO - P¡.N¡.ruÁ

runçe-rEmaf 31DE OqIJBRO DE2023 i ANO:VII ,l EDIçÃO N": 1591- 7 Pág(s)

EXTRAT9 pARA puBltcAçÃo pRlnnetRo rERMo ADnrvo Ao coNTRATo DE PRESTAçÃo

DE SERVTç9S No 14st2oá2(Chamamento Público No oo3t2o22- PMM - lnexlgibilidade no

037120221

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: LABORATÓNIO SÄO I-UCNS COSTA LTDA

OBJETO: aditivo de prazo de execuçäo e vigência contratual'
VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados no contrato original'

ËiìÞô öËïiÈðuçÁöä vicÊñðiA þhôRRoenoo' pero perrodo 
'de 

12 (doze) meses, a contar do vencimento do

instrumento contratuál eilßt2023), ou seja, até24 de outubro de2024'
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 23 de outubro de2023'
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 23 de outubro de 2023'

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

E¡TRAT9 pARA pUBLtcAçÃo pRtmetRo TERMO ADllwo Ao coNTRATo DE PRESTAçÃo

oe senVIçoS No 147tz}á2(chamamento Ptiblico No Oo3t2o22- PMM - lnexigibilldade no

03712022

ATOS PODER

Dlárlo Oficial Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de âcordo com a

Medlda Provlsórla 22OO-2 do Art. 10c de 24.08.01 da ICP-Brasll

O Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsualhado através dc

http://ww.marmeleiro,Dr.qov:brl no llnk Dlárlo Oflclal'

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE MARMELEIRO
coNTRATADA:CENTRO DE RESSONÂTT¡CIR MAGNÉTICA DO SUDOESTE LTDA

OBJETO: aditivo de prazo de execuçäo e vigência contratual'

VALOR: Não haverá reaiuste de valóres, peimanecendo os mesmos já praticados no contrato original.

Ëiìõô oËÏxeðuçÁölÝiceñcln ÞhonnoGADo: pero perrodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do

instrumento contratuál e5nO2O23), ou seja, alê24 de outubro de2024.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 23 de outubro de2023'
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 23 de outubro de 2023

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATo pARA puBLtcAçÃo pn¡metRo TERMO ADllrvÓ Ao coNTRATo DE PRESTAç4O

DE SERVTçOS No l4gl2Iá2(Chamamento Público No 003/2022- PMM - lnexlgibilldade no

037120221

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: CENTRO DE RESSONANCIA POLICLINICA LTDA

OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual'

VALOR: Näo haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados no contrato original'

åiìÞô öËïiïðùCÁöËÝtGÊñõiA þhoRRoGADo: pero perrodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do

instrumento contratuál Q1l1Ot2O23), ou seja, alé24 de outubro de2024.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 23 de outubro de2023'
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 23 de outubro de 2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro
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DIÁRIO OFICIAL ETETNONICO

vruNrcÍplo DE MARMELEIRo - pa.n¡.uÁ

TERçA-FEIRA,31 DE OUTUBRO DE 2023 ANO:VII I
EDIçÃO lf:1591- 7 Pág(s)

ATOS PODER

EXTRATo pARA puBLtcAçÃo pRlue¡Ro rERMo AD¡¡TVo Ao coNTRATo DE PRESTAçÄO
DE SERVTçOS No 14gta1r2 (Chamamento Priblico No 003/2022- PMM - lnexigibilldade no

o37l2o22l

CONTRATANTE: MUNICfPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: CED I MAGEM SERVI COS RADIOLOG I COS LTDA

OBJETO: aditivo de praio de execuçåo e vigência contratual, exceto os itens 28,42,63 e 65 do Lote 01'

VALOR: Näo haverá reajuste de valóres, peimanecendo os mesmos já praticados no contrato original.

iliÞô oËixeðuçÁöe Ýiogñcln þhonnoGADo: pero perÍodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do

instrumento contratual (25110t2023), ou seja, alé24 de outubro de2024.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 23 de outubro de2O23'
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,23 de outubro de 2023'

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

E¡TRAT9 pARA puBLtcAçÃo pRuuetRo TERMO ADllTVo Ao coNTRATo DE PRESTAçÃo

DE SERVIçoS No Isot2oi2(chamamento Públlco No oo3l2o22- PMM - lnexigibilldade no

037120221

CONTRATANTE: MUNICfPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA:CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO SUDOESTE LTDA

OBJETO: aditivo de prazo de execuçäo e vigência contratual, exceto os itens 28,42,63 e 65 do Lote 01.

VALOR: Não haverá reaiuste de valóres, peimanecendo os mesmos já praticados no contrato original.
pRÃtô oËÏxËðuçÃó e vicÊrucln þnonnoGADo: peto perfodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do

instrumento contratuál eilß2023), ou seja, até 24 de outubro de 2024.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 23 de outubro de2023'
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná'

Marmeleiro, 23 de outubro de 2023

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EDITAL No O2l2023 - D.M.A.R.H, DE 30 DE OUTUBRO DE2O2g - NOTIFICAçÃO PARA

LIMPEZA DE LOTES URBANOS

A DIREToRA Do DEpARTAMENTo DE MEto AMBTENTE E REcuRSos HiDRlcos Do MuNlciplo oe

MnnùelHno, Estado do paraná, no uso de suas atribuiçöes e de conformidade com o disposto no c.o!t9o_{ejosturas

ào H¡un¡clp¡o, ÑOflgCÀ o proprietário do imóvel a segirir identificado, para que promova a LIMPEZA DoS LoTES

BALDIOS, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob p"na-de autuaçäo da autuaçäo e aplicaçäo de multa de 15 (quinze)

Unidades Fiscais do Municfpio (nSt.bO¿,SS), sem piejufzo da cobrança do serviço de limpeza do imóvel:

Marmeleiro, aos 30 de outubro de 2023.

MARILETE CHIARELOTTO
Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hldricos

--------------f
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Dlárlo Oficial Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padråo ICP-

Brasil e Protocolado com Carlmbo de Tempo ScT de acordo com a

Medlda Provlsórla22OO-Zdo Att,10e de 24,08'01 da ICP-Brasll

O Munlcfplo de Marmelelro dá garBntla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

http://ww.marmelerro.pr'sov.brl no link 0iárlo Ofìclal
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EXTMTO PÂ,RA P I.tsLICAçÀO

PRIMEIRO TERMO ADIITVO AO

COWMTO DE PRESÍ qAO 0E SERÿ|çOS t'f 134¿@
(Chamernonto Público lf 00ÿ2æ2 - PMM - lrÊilgbilidedo nt
C0,ITRATA¡ITE: MUNCIPI0 DE MAIìMELEIRO

COI.ITRÀTADA VOL}ATO I.ÆORATORIO DE ANALISËS

LTNA

oB,JETo: edltlvo ds flezo d{ ot€crdo o vþðnc6 colilntlla I

IALoR; Mo lËrBrá {8elu6l€ dð vabßs, pornamËtdo os mûÊm06Ja

oÊticedos rE contrslo od¡írEl.
Þnr'¿o oe EXEcLçÂoE V|GÊNCIA PRoRRoGADo: p€b porlodo

dB 12 {doæ} noss,¡ @nbrdo vondnÞnb do hsüuîonto contróttBl

fzgloþt¿3i, ou ¡oþ, eló 21 ds outubro ds 2c¿4

DAT 0E AS$INATUMD0ADITIVo; 23de oulùþ do ¡02¡
F0R0 Comaro ds ù16flmlofü, Edðdo do hr¡lú.
l,lamoJoiro,23 d6 outubrc.de 2t23,
P¡ub 

"bk 
Pihti

Prufo¡bdo [.{ârm€blro

0B.,8T0:adltìõdo pazo d6 sEarÉo s vþtflca cônltrltEl.
VALoR:Mo l]a\€¡â ßejust€ d6 vaþr€s, p€rmr$c8ndo or 0ì€slìosiâ
pøllødos m æntnlo ortirsl.
PRAZO DE EXECUçÁo E VIGÊNCIA PRoRRoGADO: pob potlodo

dó 12 (dozE) mosE, e oobr do vsndms nto do h6tnfn0nb cûntrdlÉl

i25f 0/2@3), ou !0þ, aló 21 d0 outttho dc 2ü4.
0AlA oE¡SSIMTURA Þ0AD|T|VO:23de oult¡bo ds 2M3.

F0R0: Conìårca ds illam¡loro, Eslado doPeßrú.
Îÿlsmìo bho, 23 do outubo do 2@3,

Paub .bh Plhll
Prcbltodo [þrmbho

EXIRATO PARA P IßLICAçÀO
PRIMEIRO TERl,l0 A,0l|TVOA0
co,tTRATO DE FRESTAçÀO DE SEtl/lços lf l3g/202-2

fclerrìeaonto Públco tS00ï2@2- PMM - lrstgbìlidado no 0372ü2)
òornn¡r¡we: t,tuNclpl0 oÊ [,iARMEtElRo-
CO,ITMTADA LË'VtANl VI/N¡\üA GIAC0MËtLl &ClA LT0A

OBJEÍO edllnið d0 øszo do 6p0uÉo ð vþünch contattal.
VALoR:¡låo lre,¿rå najugg ds vabrtI p€rmam@lúo 09 mosnìoslá

Þ6tiødos rc @nlraþ orl0inrl.
Þnnzo oe EXECIJçÀo E V|GÉNCIA FR0RR0qA00: pob porlodo

do 12 idoæÌ Íro sB. a ænbr do vonciÍento do hÊtn¡ìonb contatl¡l
f25l10Þ03i, ou s€þ, oË 24 de oütubro do 2m4.
oAfA DE ASSINATURA 0OADITIVO:23d0 outùD do 2023

FORO Conìârce do ftrarflBlobo, Edâdo do Pelsná.
i¡gnloblro,23do outlôro do 2@3.

Peub thh Pihll
Pnþilodo hlerm€loim

Ð$RATO PARAPttsUCAç40
PRII,IEIRO TERMO ADIITVO AO

öcr'tTRATo DÉ PRESTAç,\o DE SEFIVIÇ08 N lls/2@2
fci6ÍârEnlo Pribfl ro M0ÛM(22-PMM - lrungblftlede rf Û37/2@)
CO{ÍIìATÍiI\ITE: MUNICIPIO OE MARIT,IELEIRO

tölrllRATADA: CLINICADE FISIOTEMPIA CARII'E PAPKER LÍDA

oB.tEtO: edlll'ro d6 pfåæ d0 elðcudo o vi¡ôocb contottå1.
VALoR; fËo tc',!rá ßeluct d6 vehrêe, p6merE(Endo os rnoErÍo 3 jâ

Dnt¡cedos rþ ontnoto orurml.
PRAZO DE EXECIJçÄO E VIoÊNCIA PRoRRoôADo; gob porlodo

ds'12 fdoro) moBs, s conlðr d0 vondm€nb do [ìsltumsnlo contEtl.l
l25ll02ü31, ou seÞ, atå 24 ds outubru do 2@4.

DATA DEASSIMTUM D0ADITIVO 23do outubo de 2023.

FORO Connrø de il,|ârúoloko, Ëlädo do Þärâr¿

fi,lemeblÞ,23 d6 outubro ds 2æ3,
P¡r¡b ùlr Plbll
Prglotto d6 lÌkrnþþho

EXTRATO PARAPI8UCAçAO
PRIIdEIRO TER[IO ADIITVO AO
G0.¡TMTO 0E PRESTAÇÄODE SEFIVIçOS ìf $1nW
(ClEfl€f,rðnlo Pribl|æ N 082ü2- PMM - lm:dgblldrdo n0 0372ü2}

e

DE

siå

nî037/2@2f

EXIRATO
PRIMËIROTËRMO

COÑfRATO OE
0nnu2l

REVIIATIZE LTDA

Prefoibdõ hlarmeblro

EXIRATO PARA PUBTICAçÀO

PRIMEIRO]EfiMO ADIIIVO AO

coNTR TO DE PRESf çÅo DE SERVIçG M 142/2022

iChamamôntô Públh¿ hP003/tü22- PMlvl- Inaxþlbìl[ada nù 037I2Q2)

bo¡ltR¡lNrE: uuNtcfPto DE MARMEI-EIR0

CCNTRÂTADA: DloR 6ENTER DIAGNoSTICo 0R^L RADIOGß^FI'

COLTÛA

oratlcâdos m conlÍûb oriolnð|.

þn¡zo oe ExgcuÇÄo"E vlGÈNclA m0RRoGAD0: fnlo frdodo
dc I 2 {doze} nì€ss, a (onhr do vondnÈnb d0 lnstfl¡msflb (ontrat(ßl

t2tld2023i, ou sÌa, ¡Ë 21 ds outubn ds 2(¿Ä,

DATA DEASSINA]uRAD0AolTlvo: 23 do outubp de 2ü3.
F0R0: Comerct do ll&môhlr0, Êetâdo do ParãrÉ'

fthrnßblro,23 d6 oulubtû do 2023,

PÒula..blr Pìlâti
Prulolb do Msrfiì6l6io

F0R0: &meEâ dç [,]ånÍ!þ1r0, EËbdo dq Pe rcú.
lbm¡blo.?3 ds outtñro d¡ 2@3.

Påulo ùh PÍEtì
Pr€follodo ilåmEìoùo

FoRO: ComârEa dE t¡emËblr0, Esl¡do do Parard
[årmeblo,23 ds ornt¡bo de 2023,

P!ìlô,.þir P¡latl
mtullo do ijam€leÿo

ESTE LTOA
õÊ\iãröláàwo oo poæ do 6xocüÉo B vigÈoda ontrdlr9l
VAI-oR: l.üolþvcrá rsåþsls do tßlocs. peÍMrac6rÚ0 0s fll8snlo3 p
ptetlcãdoG rþ cooìBto odoúbl.

}P
nç037t2ü2'

ouh$ro
ADIIIVO: oulubro 2U3.

P¡raIÉ,

EXTR^TO PARA
AOlERMO

DEDE

DE

|p ßv¿@2
no

PARA
A0

rffÕcLtN* sÄ0TO\,|ÖGR tlÁ VICEMELTDA

CSfIRATÂDA: CENTFo DE

Prshllods trlåflßloio

DE

P¿do "bìr

odiivo d6

¡ã6lav6d
vidncit contrôtl¡|.
po-mårncordo os ñ6snosÞ

Ptrdo..hlrPleü
Protolb dg Memohiro

pnædo oxoq¡ç¡o s
roelugto do !oloßs,

[,fâmôlðlro,23 d6 outubro de 2ü3,
Paub Jair Pibti
FEl6h do flornõl6lß

ENRATO PAMPUBLITAQ\O
PRIMEIRO TERMO ADIITVO AO

00NTR^To CE PRESTAçÄo DESERVIçoS M 14&'2022

(Ct€mam6nto Pôlio N ô0$2022 - PMM- lnsxighilitade n0 037/2tr2)

co¡nn¡r¡ure tturlclPlo DE ir ßMELEIRo
6ONIRATA0Ar CEN'|R0 DE RES8ONANCìAPOLlCtlNlCAL]DA
0B¡ETO: ädiu',o d0 prâ¿o d0 o€cuÉo 0 vSncb cootai$|,

VALoR: Ì'låo tuwrá maþsto do vobßB, ponrì0 noodo oc nnemoe þ
otrtlcado8 m contlËh or¡gilrel.

ÞRA¿o DE EÍEOJÇÄ0 E VIGÊNOA PRoFRoGADo: p€b porlodo

do 12 (doæl m€6È8,ã conlardo vonc¡mnlo do lnslnmsnlo onlrahal

¿5/1012@3), ou ¡6þ, aló 24 do out{s{o d6 2(u4.

DATADE ASSIMTt,RA O0 ADITIVO: 23do outubodo 2@3'

ËOROI ConÊr.a do iformôblo, E#dod0 Pâènò.

Manïolo'ro,23 ds oulubrodo 2023,

Psub Jâf Plbt
PEfoilo dB ilarmþlß

EXTRATO PAM PUBLICAç,ÄO
PRIMEIRO TERMO ADIIfVOAO
CoNTRATO DE PRÉSIAÇÀo DË SËRV|çOS N0 14s2022

{Clsmárunto pubÍÐ lf õ0¡¡2022 - PM¡,t- tr¡xlgbiluade lf 03712ü2)

COruTRRT¡NTE. IIWICIPIO DE MARIIETEIRO

COI\nRATADA; CEDh¡IAGEM SERVICOS MDI0L0GICOS LroA
ONEfor ?ditir,o do pãzo do s$cùÉo o v\¡éncb corttrtrl' sxceto0E

liôtrs 28.42.63€ BSdo Lotø 01.

vru-OR:¡uô tp'.s¿ najuslo do vabrsE, pornarsøndo os rTgsmoslá

oEtlcados m €onlrab orblr€1,

þn¡zo or ErEcJçÀo-E vlGÊNüA PRoRRoGADo: pob porlodo

do 12 (doD)í€sos"à conhr do wncimnto do lnltrumoob cohtnlr¡I
¿rfl02ü3t. ou 6rh.a6 24 do oüúþ do 2(24.
inrn oE *çS rurinÂ D0 ADI'llvo: 23 ds oulubß do 2@3.

r F0R0: Comarca dB lvhrmôbiD, Edsdo do Paars.

I Ifannoleiro,23do outubo do 2d3,
I P¿ub J¡kP¡bti
I PGh¡þ do MãriÉþlþ

$fiRATo PAMPUSIIcAçÄo
PRIMËIRO TERMO ADIITVO /\O
coNTRATo DE PREETAçÀo DE SERVIçOS NÞ 15ü1202

lClEnìám6nlo Púb{@ M ô03¿022 - pltU- tn¡xlgülfdade rf 037i2ü2)

bo¡rnnr¡Mre: ttwtclPto DE MARMELEIRo

CONÌRATADA: CENTRO DE DIAG.¡OSTICO POR IMAGEM DO SU.

DoÉsïË LrÞÂ
oBJEIo: adìti,o ds pôro do sÉc0Êo € vþ0ncb rontralnl, olcob 0r
Itone 2S, 42, 63 a 65 do Lol¡ 01 ,

V LOR: Mö l8wrá resi¡do ds vabrcq F,na mcolrdo oB ÐË8mos lá

Þrðtlcados rþ (oilrab orþlÉ1,
Þn¡zo oE ExEcucÃo E vlGÊNclA PRoRRocrADo: peb porlodo

do 12 {doæ} nrosos,ã conler do r,€nchËnþ do lnltrumonlo @ntBtlrl
(25i1ÿ2@3ì, où soþ,slá 24 do o{tlubo do 2ü4,
DATADErsslllAÏl,n^ D0ADlTlvO: 23do oulubodo 2U3.

F0R0: Co¡,stø de i,hrmablo, Edndo do Pgt¿nà,

i/snmlsko, 23 dô outubm de 2t¿3,
PeuloJsir Pihti
Prolûlþ da [bmFhfro

MUNICIPIO OE SAUDADEOO IdJÂÇU EÿfADÖ DOPARAÑÀ

AVIS0ÐE.tlclTAçÀ0
PROcEss0 l012@3

PREC1AO PRESENCIAL M, 07O¿023

OBJEIO: bôtBbçäo do emp|8sÐ orpodâllräde 6m $gurarç o f,r€'

dldm do tlabâlho potd oleboBÉ0, implånhÉo o sxúcuÉo d€ srt¡trs
de acodo om as rcrmas mguloaenlrdorat pen elondoras rucessl'
dddes do MüÉcìpb d6 Sadaãs do lgrriag, confomo dBsslto oru odÌal,
(ob¡olo dsÐrb m prcSo B?2023).
TIPO DE LlClrAÇÂO: MENOR PREÇO èOeel
ABERTURA: te i4 de mvÈmbo de å s 09:00 fErâ&

INFORMACÓES REFERENTE AO EDITAL: I'b SSCßtâfb d€ AdMhIS.

lråcáo - D;oadsmsnto ds Llcüeçõos da Prcfoltua Mun¡cþÉl do Sâu'

daúe do búq,. à Rrn Fßl Vltor 8or6ctæ6,708- Conto - Stdådo do

htåqr.Pr, bÉOrb t'lo, (046) 3216¡t66 oupsb dls: Éudãdodoigr¡cu.

or.Ðvbr/ llcilåcoos.oh[
Sarlirli co tgÉçu, 30do outubm ds 2@3.

DARI.EI TRENTO
Pnblto MtlttiuPtl

Prefeitura de Saudacle clo lguaçu

Prefeiftira de Itapejara D'Oeste
MunldPlo

A ìnlðgrs 90 onconlrâ m 6il6i
ggEU¡Sr
DECRETO ¡P 26/2ü3
DATA:27.10.2@3
iUt filtA: lnslitul o Comll¡, do Ativuðdes do VadrsÉo de Alâ Qualua'

dr-AVÀo0 dogþß oB su5 rÌôlnbros.

do DOoÉla


